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SÚMULA: MODIFICA O NOME DA RUA SINOP, LOCALIZADA 

NO BAIRRO VILA IZABEL, PARA RUA PEDRO LOPES. 

 

                                                                

 

                                A Câmara Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que o plenário aprovou e o Senhor Arnóbio 

Vieira de Andrade, prefeito municipal, no uso das atribuições de seu cargo, sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

 

 

 

Artigo 1º - A Rua Sinop, localizada no bairro Vila Izabel, no município de 

Marcelândia-MT, passa a denominar-se Rua Pedro Lopes. 

 

 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Paço Municipal, em Marcelândia – MT, 28 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Arnóbio Vieira de Andrade 

Prefeito Municipal 
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